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“O DIREITO DO TRABALHO 
EVOLUI NA ESTEIRA DO 
CLAMOR SOCIAL”

ENTREVISTA COM O MINISTRO DO TST BRENO MEDEIROS
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As pessoas com defi ciência, como inclusive alerta 
o Comitê de Direitos das Pessoas com Defi ciência em 
seu Comentário Geral número 01, seguem sendo o 
grupo ao qual normalmente a capacidade jurídica tem 
sido mais negada. Historicamente, isto tem ocorrido 
com mulheres, especialmente casadas, negros e outras 
minorias étnicas. Negar a capacidade jurídica a um 
grupo de pessoas em razão da raça, gênero ou condição 
é evidentemente discriminatório.

A capacidade jurídica é indispensável para o exer-
cício de outros direitos humanos, não há circunstância 
possível sob a lei internacional de direitos humanos em 
que uma pessoa possa ser privada do reconhecimento 
como pessoa perante a lei ou na qual o exercício deste 
direito seja limitado.

Assim é que a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Defi ciência, em seu art. 12, 
reconhece a capacidade jurídica plena das pessoas com 
defi ciência em igualdade de condições com as demais 
pessoas em todos os aspectos da vida. Para exercício 
desta capacidade, a Convenção prevê medidas apro-
priadas, podendo a pessoa com defi ciência contar com 
apoios e salvaguardas. 

Porém, de acordo com o Comentário Geral nº 01 
do Comitê de Direitos das Pessoas com Defi ciência da 
Organização das Nações Unidas (ONU), tanto apoios, 
quanto salvaguardas devem garantir o respeito a direi-
tos, vontades e preferências das pessoas com defi ciên-
cia. Os apoios, embora a Convenção não os conceitue, 
são medidas de suporte, podendo ser de vários tipos e 
intensidades e podendo incluir medidas relacionadas 
à acessibilidade, como, por exemplo, garantir acesso a 
intérpretes de LIBRAS e braile ou outra forma de comu-
nicação alternativa. Já as salvaguardas podem envolver 
a “melhor interpretação da vontade e das preferências” 
nas situações nas quais não é possível determinar von-
tade e preferência das pessoas com defi ciência, mas 
nunca realizar a interpretação pelo “melhor interesse”.

Outra questão que preocupa e já foi alertada pelo 
Comitê é de que a capacidade mental de uma pessoa 
com defi ciência não se confunde com a capacidade 
jurídica, pois a capacidade mental é um conceito sub-
jetivo. O que busca a Convenção é garantir que as pes-
soas com defi ciência não tenham a sua vontade subs-
tituída pela de outras pessoas e que no exercício desta 
vontade possam contar com apoios para o exercício da 
capacidade jurídica.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência, por sua vez, na tentativa de com-
patibilizar o ordenamento jurídico interno à 
Convenção, realizou importantes alterações 
no Código Civil.

De acordo com a doutrina clássica do 
Direito Civil, todas as pessoas possuem 
capacidade de direito, ou seja, de serem titu-
lares de direitos. No entanto, a capacidade 
de exercício sempre foi analisada a partir 
de certos critérios, sendo que durante anos 
negou-se este exercício para pessoas com 
defi ciência. Ainda que o Código Civil de 
2002 tenha abolido o termo “loucos de todo 
gênero” e excluído “surdos-mudos, que não 
puderem exprimir a sua vontade” deste rol, 
ainda manteve aqueles que assim denomi-
nava de forma absolutamente discrimina-
tória e preconceituosa “excepcionais sem 
desenvolvimento completo” e as pessoas 
com defi ciência mental sem discernimento. 

Neste sentido, a Lei Brasileira de Inclu-
são excluiu as deficiências do rol de inca-
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As alterações realizadas pela Lei Bra-
sileira de Inclusão (LBI) – também 
conhecida como Estatuto da Pessoa 

com Defi ciência (Lei nº 13.146/2015) – no rol 
das incapacidades jurídicas causou gran-
des divergências entre civilistas, sendo por 
alguns criticadas, já que entenderam que 
as pessoas com defi ciência teriam fi cado 
desprotegidas pelo ordenamento jurídico 
brasileiro. Embora mais de cinco anos da 
vigência da LBI já tenham se passado, o 
tema ainda precisa ser debatido para que a 
capacidade jurídica das pessoas com defi ci-
ência seja efetivada.

As alterações da LBI têm base na 
Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência (CDPD), que foi 
ratifi cada pelo Brasil com status de emenda 
constitucional, já que aprovada, por meio 
do Decreto Legislativo 186/2008, conforme 
procedimento do parágrafo 3º do art. 5º da 
Constituição Federal. Assim, é importante 
que qualquer interpretação das mudanças 
seja feita à luz dos dispositivos da Convenção 
para que seja o mais autêntica possível.
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pacidades, tendo deixado apenas aqueles 
que não puderem exprimir sua vontade 
de forma transitória ou permanente e os 
ébrios habituais, os viciados em tóxicos e 
pródigos.

Na mesma linha, reformulou todo o ins-
tituto da antiga interdição, que estava rela-
cionado a uma “morte civil”, o qual passou 
a chamar de curatela. Ainda que tenha sido 
mantida, a curatela não prevê mais a decla-
ração de incapacidade absoluta, prevendo 
apenas situações de incapacidade relativa. 
Recentemente, inclusive, se manifestou a 
3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
que reformou acórdão do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, em caso no qual idoso com 
alzheimer, que havia sido declarado absolu-
tamente incapaz e impossibilitado de gerir 
os atos da vida civil, afirmando que apenas 
menores de 16 anos podem ser considerados 
absolutamente incapazes.

Mesmo com estas mudanças realizadas 
pela LBI, o Comitê de Direitos das Pessoas 
com Deficiência da ONU, ao analisar o Rela-
tório Inicial do Brasil a respeito do cum-
primento de suas obrigações em relação à 
Convenção, instou o Brasil a acabar com o 
instituto da curatela, já que a despeito das 
mudanças ainda continua sendo uma forma 
de substituição de vontade das pessoas com 
deficiência. 

De outro lado, a Lei Brasileira de Inclu-
são criou a tomada de decisão apoiada. No 
entanto, a despeito de ser um acordo entre 
apoiado e apoiadores, a submeteu ao crivo 
do Judiciário. A regulamentação, porém, 
veio ainda sem a devida criação de um pro-
cedimento específico no Código de Pro-
cesso Civil. Dessa forma, há críticas sobre a 
incompletude do instituto que poderia auxi-
liar pessoas com deficiência.

Muitos se preocupam com uma even-
tual desproteção da pessoa com deficiência 
em razão destas alterações realizadas pela 
Lei Brasileira de Inclusão no Código Civil, 
porém o objetivo da Convenção é reconhe-
cer que as pessoas com deficiência têm 

direito a expressar a sua vontade e suas preferências, 
que não podem e não devem ser substituídas pelas de 
outras pessoas, reconhecendo que pessoas com defi-
ciência têm capacidade jurídica plena em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

O que ocorre é que precisamos avançar na criação 
de formas de apoio para que pessoas com deficiên-
cia possam exercer por si próprias suas capacidades 
jurídicas, formas que prevejam apoios mais e menos 
intensos, e que não sejam muito burocráticas. Há 
exemplos em outros países que podem auxiliar neste 
aprimoramento.

Recentemente, a Associação Nacional das Defen-
soras e Defensores Públicos (Anadep), a Escola Nacio-
nal de Defensoras e Defensores Públicos do Brasil 
(Enadep) e a Comissão dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência realizaram a sua 9ª Jornada de Capaci-
tação e abordaram o tema da Capacidade Jurídica 
da Pessoa com Deficiência e a Tomada de Decisão 
Apoiada. Em quatro aulas, o curso visou propiciar 
o debate sobre a atuação das Defensorias nos casos 
envolvendo a capacidade jurídica das pessoas com 
deficiência e a contribuição da Instituição para imple-
mentação da Convenção Internacional sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência e da Lei Brasileira de 
Inclusão. Iniciativa muito importante, considerando a 
importância do trabalho de Defensoras e Defensores 
Públicos na área cível.

Neste mês, em que se se comemora o Dia Nacional 
de Luta das Pessoas com Deficiência, todas as inicia-
tivas que busquem a efetivação de direitos humanos 
de pessoas com deficiência por órgãos de sistema de 
Justiça devem ser muito aplaudidas, considerando 
muitas vezes a invisibilidade de pautas relacionadas 
às pessoas com deficiência.

Mas precisamos continuar avançando a fim de 
garantir o reconhecimento e o exercício dos direitos 
pelas pessoas com deficiência. 

Assim, urge que todo o sistema de Justiça, para 
além de conhecer as alterações da LBI, conheça a 
fundo a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência, realizando capacitações 
para todos seus membros e servidores e urge, ainda, 
que nosso legislador preveja novas formas de apoio, 
garantindo a proteção das pessoas com deficiência, 
sem, porém, impedi-las do exercício de sua capaci-
dade jurídica plena.

ESPAÇO ANADEP ESPAÇO ANAPE

POR QUE MESMO PRECISAMOS 
DE CND PARA PARTICIPAR DE 
LICITAÇÕES?

 MELISSA GUIMARÃES CASTELLO 

Procuradora do Estado do Rio Grande do Sul 

Vice-Presidente da Fundação Escola Superior de Direito 

Tributário

Com a recente publicação da nova Lei de Lici-
tações e Contratos Administrativos (NLLC), é 
natural que a gente se pegue revisando toda a 

matéria de contratações públicas, repensando fluxos e 
procedimentos administrativos, na tentativa de sim-
plificar um processo notoriamente complexo. A refle-
xão profunda é extremamente necessária, especial-
mente quando rememoramos que a NLLC, apesar de 
ter muitas regras semelhantes às da Lei nº 8.666/1993, 
parte de um modelo mental distinto: a NLCC privilegia 
valores econômicos, buscando compras públicas mais 
simples, informatizadas e baratas.

Já se vê essa posição de privilégio dos valores eco-
nômicos lá no início da nova lei, no seu elenco dos prin-
cípios. No art. 5º, a Lei nº 14.133/2021 dá posição de des-
taque aos princípios da eficiência, da competitividade 
e da economicidade. Apesar de serem os norteadores 
das compras públicas há muitos anos, estes princípios 
não estavam expressamente previstos na legislação 
anterior, que destacava princípios de segurança jurí-
dica formal, tais como vinculação ao instrumento con-
vocatório; em detrimento dos novos princípios. Diante 
de novos princípios, precisamos de um novo modelo 
mental.

E daí a gente acaba questionando a necessidade de 
uma série de regras burocráticas, que são considera-
das inerentes ao processo licitatório. Os documentos 
exigidos para habilitação dos licitantes são alvo fácil 
deste questionamento. Por que exigir que a empresa 
apresente documentos que são acessíveis ao público, 
tais como as diversas certidões que usualmente são 
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